INDICAÇÃO Nº            1080

, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, SEJA ELABORADO  ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE LIBERAR REMESSA DE SUBSÍDIOS NO VALOR DE R$200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), PARA A CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA DA APAE, NO MUNICÍPIO DE BOCAINA.

JUSTIFICATIVA


O município de Bocaina, cidade em desenvolvimento no interior de nosso Estado, possui um grande número de crianças carentes e com dependências especiais, necessitando prestar atendimento aos mesmos.


Atualmente, elaboraram um trabalho social em diversos bairros carentes, porém desprovidos de qualquer recurso financeiro.


Tendo em vista, a situação em que se encontra aquele município, é que solicitamos a Vossa Excelência a liberação de verba para que possam construir uma sede própria da APAE – Associação de Assistência aos Excepcionais, e assim, dar assistência aos menores carentes e de necessidades especiais do local e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV

SPL - Código de Originalidade: 578120 150605 1413


